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ASSUNTO

Projeto de leiL  47/54

INICIATIVAiVereadoreSí Ástor Dilí^n ües Santos,
Avxeo Valdiao e Plôris'belo líeveg .

HISTÓRICO:

Autoriza o .Podf?r "übceouitiv© a axftcutnr c
Serviço de instalo.çG.o de energia elétrica na sede *

cio distrj.to de Itodca, incluindo-se na ©brs uma '

linha telefônica.

AUTUAÇÃO

Aos nove dias do mês de julho do ano de

mil novecentos gntecêx 1 9 i ° ■ Prcíjeto de Lei
supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: . a 19.

Presidente: Álcrn" ân S-n-rra nenH-ina

Vice-Presideníe: SliriErio Costa Imperiol

1' Secretário:

2° Secretário:
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INICIATIVA:- Vereadores, Astor Dilen dos Santos - Atireo Valdino e Plo-

risLelo Neves. ^ Í

■V

HISTÓRICO;- Autoriza o Poder Executivo a executar o serviço de instala
ção de energia elétrica na sede do distrito de Itaoca, in
cluindo-se na oLra uma linha telefônica.

A U ' T U A g A O

Aos nove dias do mês de julho de mil novecentos e cinçuenta

e quatro, autuo os documentos que seguem.

Se cret^io



HlOJETO DE 1351 (^4 í-;'

líg, f]
á'®]

Art. 12 - ?tca o lírexôi-to autorizado a executar, por acL-
ministre çSb própria ou por contrato com terceiro, o serviço de ins
talação de energia «le'trica na sede do distrito' d® Itaocs, através
de ifarnecimento pela Oia. Central Brasil©ira de ITorça El#tr|ica«

I único - Inclui-se, na oBra uma linha telefônica para a
sede. , I

iirt. 2® « Fica jautorizado o Executivo ahrir créditos ne
cessários ate p limite de Or$ 1%0O 000,00 (hum milhão e quinhentos
mil cruzeiros),, com os recursos de que dispuser, ou para isso, fir
mar contratos com a Gsixa Econômica Federal do Espírito Santo - o
que é por esta lei autorizado com o produto da cota, do ií|ipôsto de
renda destirBda ao Ilunlcípio, pu ainda lançar mão da cota prevista
■Dele art. 20 cLa ConstituiÇoo Federal na execução do sei^viço.

ârt. 39 - Bsta l©i entra em vigor- na data d© sua punlica-
ção, revogadas as disposições'Cm contrario»

,  J ü S T I F I 'O A T I ¥ A

■ A sede do distrito: de Itaoca precisa d® luz.
1* fácil ohter isso através das linhas da Gla. Central

Drasilelra de -Força Elétrica da üzina S. Higuel passando pela Ci
dade Branca até a sede. . .

E* uma rede de 7 600 metros, fora o pecurso das ruas.
Inclui-se up^ linha telefônica com 7 &© metros a partir

da Cidade Branca,

O serviço vai a Cr$ 1 500 000,00 mais ou menos.
O projeto é de evidente necessidade publica.
.Espera-se seja acolhido pelos ilustrados colegas.

Gachoelro de Itauemirim, 3 de jullio de 1954.

Astor D, ssjitos
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GEETIDÃÔ '
Cs-rlificO em cumprimento ao despacho de fls.

q_ue nesta data foram distribuídas cópias do

presente projeto aos senhores vereadores —

Cãch. Itapemirím>.?:'^-de áe

SECRETÂ/RiO DA CM.IâRá' "

0-

Aguarde-se na 'secretaria o praso para

recebimento de emendas, de acôrdo com o art,

74 do Segimento.Interno.

-Data Supra

Presidente da Gamara
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PARECER

Projeto de Lei 47/54

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Eistribuidp a nossa pessoa o presente projeto de lei nS 47/54,

de autoria da nolsre "bancada do Partido TralaalMsta Brasileiro, não

pudemos cumprir o despacho do ilustre presidente da Comissão de Jus

tiça, em virtude do seguinte fato:

a) Anteriormente á distribuição do projeto a esta Comissão, havia-

mos solicitado do ̂ oder Executivo uma informação, q^ue recebeu na se

cretaria da casa o n^ 70/54;
*  ■ ■ i

b) em resposta S. Exa. o Sr, Prefeito solicito^ uma cópia do dito

projeto, conforme ofício de n^ 311 de 7/8/54, \

Assim, antes de darmos parecer, solicitamos que seja atendida o \

pedido do Sr. Prefeito, para melhor estudo e conseqüente parecer.

Sala das Comissães, 19 de agôsto de 1954

C  Ce5ar de Brito Portas Ejrlho -  Relator

»  a-
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:m-S9/54

Em, 20 de agfista de 1954

limo. Sr,

H0II0 V#irt Berelli

BD. P2?efeit0 Municipal
e s t a

Atendenda ao oficia n^- 511 de 7/3/54, de 7, Exa,, e
ao rs<iuerimenfo ãe voreadar Oeaar da Brifo Portão filão, trans-,
creva acai:í:a, e teor do prsjat^ de lei n^47/54 ,

Ait. 1'5 - fica 9 Prefeito autorizado a^exccutar, per admi-
niatraeSs -oríSpria au por contrato oísm terceiro, 9 serviço de£tarl;'âp'^Je'energla alétrica na sede de distrito Itaoca,
através de femacimente pela Gia. Central Brasileira, de FíSrça
Elétrica.

§ únic© - Inclui-se na «"bra uma. linlna telofínica para a
s«ide,

p-rf 25 - ficâ autorisiado o Sxscutivs aprir oréditss ne-
cessáíiôã r.td 0 liPlte de 'II 1 500 000,00 (hu^ milto® «
t«3 mil cruaeiras), C9m «s ie cursas de que Santa
firmar contrates c#m a Oaixa Aconamica federal da Espirita Santa
9 que é par esta lei auterisade - cam o praduto da cata da
pôsta de renda destinada a® Municípia, au a^da lançar m«M.a d
cata prevista pel© art. 20 da, GsnstituiçSa üederal na sxecuçSla
d« serviç».

Árt, 32 - Esta lei entra em vigar na data de sua putlica-
gSta, revagadas as dispesiçics em centraria."

Apr®veita a enseja para apresentar a V.Exa., minhas

Atenciosas Saudações

Alo.yr da Siíva Candid®
PiÉSIDENIE BA CMAEA.
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